
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1229/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073761-9 
Interessado: AJALA & KRIGER LTDA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
alterações contratuais apresentadas, sendo as atividades exclusivas no âmbito da engenharia 
civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1230/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073680-9 
Interessado: BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
alterações contratuais encaminhadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1231/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074990-0 
Interessado: BROOKS AMBIENTAL 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 
documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA SANITÁRIA E 
AMBIENTAL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA 
TENSÃO E ENGENHARIA ELETRÔNICA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1232/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053393-2 
Interessado: CAMARGO E CASTRO PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 
documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades de fabricação de estruturas metálicas; atividades paisagísticas; 
instalação e manutenção elétrica em média e alta tensão (poderá atuar em baixa tensão em 
edificações). A empresa poderá desempenhar exclusivamente atividades circunscritas nos 
limites das atribuições do responsável técnico.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1233/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053364-9 
Interessado: CIVILPAV CONSTRUÇÕES LTDA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 
documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na área de 
ENGENHARIA AMBIENTAL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1234/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074229-9 
Interessado: CNN ENGENHARIA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 
documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1235/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074272-8 
Interessado: CNN ENGENHARIA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo INDEFERIMENTO do pedido perante este Conselho, por que está em DUPLICIDADE, sendo 
o mesmo já DEFERIDO através do Processo Nº J2022/074229-9 em 15/03/2022.” 
“INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1236/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075923-0 
Interessado: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - 

MATOGROSSENSE 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do 
supracitado pedido de ALTERAÇÃO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, por 
que, houve a ALTERAÇÃO do ESTATUTO SOCIAL da SOCIEDADE.” “DEFERIDO.” Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1237/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073677-9 
Interessado: CONSTRUTORA ELEVAÇÃO LTDA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
alterações contratuais.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1238/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053523-4 
Interessado: EVOLVE ENGENHARIA E INTERIORES 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
alterações contratuais” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1239/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074497-6 
Interessado: MRL SERVIÇOS 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
de conformidade com a Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 
Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1240/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074991-9 
Interessado: MS GREEN AMBIENTAL 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
de conformidade com a Resolução do CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1241/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073712-0 
Interessado: RAVA 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 
documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na área de 
ENGENHARIA MECÂNICA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1242/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073869-0 
Interessado: RBN CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 
documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1243/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074934-0 
Interessado: RR BARROS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
 

 

EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
alterações contratuais.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1244/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074161-6 
Interessado: ANA CAROLINA QUEIROZ COSTA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 
1320220006425.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1245/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074378-3 
Interessado: ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA 
das ART's acima citadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1246/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052926-9 
Interessado: BRUNA BARRIOS DO AMARAL 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em 
nome da Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1247/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052927-7 
Interessado: BRUNA BARRIOS DO AMARAL 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em 
nome da Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1248/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052961-7 
Interessado: BRUNA BARRIOS DO AMARAL 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART SUPRA, em nome 
da Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1249/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052962-5 
Interessado: BRUNA BARRIOS DO AMARAL 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART SUPRA, em nome 
da Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1250/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053005-4 
Interessado: DIOGO PASQUALI GUEDIN 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART SUPRA, em nome 
do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1251/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2020/178946-3 
Interessado: FÁBIO MARIANO DE ABREU 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART e exclusão do profissional conforme acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1252/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042553-6 
Interessado: FERNANDO DE MATTOS MENEZES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1253/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042554-4 
Interessado: FERNANDO DE MATTOS MENEZES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1254/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053513-7 
Interessado: FERNANDO DE MATTOS MENEZES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1255/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053514-5 
Interessado: FERNANDO DE MATTOS MENEZES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1256/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052983-8 
Interessado: INGRID MAROLI VIDAL DOS SANTOS CLEMENTE 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A profissional deverá fazer 
outro protocolo, pedindo a exclusão e baixa da ART de Cargo e Função apresentada. 
Considerando que a ART apresentada para Baixa e de Cargo e Função, somos pelo 
indeferimento do pedido. O DAR devera Orientar a Profissional para fazer outro protocolo de 
baixa e exclusão da responsabilidade técnica.” “INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1257/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/063610-3 
Interessado: ISABELA AQUINO BARBOSA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1258/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075441-6 
Interessado: JOSE HENRIQUE PAES DE BARROS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as baixas das ARTs n. 
11435849 e 11375508.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1259/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2019/114819-3 
Interessado: KRISLIEN ZACARKIM DOS SANTOS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação da 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s SUPRA, em 
nome da Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1260/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053589-7 
Interessado: PEDRO GABRIEL JACOB DADALT 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1261/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074134-9 
Interessado: PRISCILA DA SILVA RODRIGUES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1262/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053243-0 
Interessado: ROBERTO ARCANGELO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART SUPRA, em nome 
do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1263/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075728-8 
Interessado: RONALDO APARECIDO MIRANDA DE QUADRA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e 
os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 
Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART SUPRA, em nome 
do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste Conselho.” “Colocar em Votação na Câmara.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1264/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042002-0 
Interessado: WILIAN TAKATARO MATSUMOTO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210054856.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1265/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052969-2 
Interessado: WILSON DOS ANJOS CAVALCANTE JUNIOR 
 

 

EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1266/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/212650-9 
Interessado: ALBERTO AZEVEDO JUNIOR 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320210136287, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil ALBERTO 
AZEVEDO JUNIOR, com restrições as seguintes atividades:RESTRIÇÃO: Plantio de grama em 
placas” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1267/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/127767-8 
Interessado: ARNALDO GASPAR JUNIOR 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
baixas das ARTs n. 1320170052133; 1320170052160; 1320170052177 e 1320210006202, e o 
registro do atestado anexo emitido pelo DNIT - MS, composto de 19 (dezenove) folhas.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1268/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075084-4 
Interessado: AURELIO CANCE JUNIOR 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220018318 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela DUT´S 
Empreendimentos Artísticos Ltda., composto de uma folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1269/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053253-7 
Interessado: BERNARDO DO CARMO WEILER 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320210114393 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1270/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053147-6 
Interessado: CARLOS ALBERTO BUENO DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210027790 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
empresa Pactual Construções Ltda., composto de uma folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1271/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053366-5 
Interessado: CARLOS GILBERTO RECALDE 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210066912 com registro de Atestado de Execução de Obra emitido pela 
AGESUL, composto de 10 (dez) folhas. A ART n. 1320210113181 da profissional Engª Agrônoma 
Aline Alves Paz deve ser substituída para retirada do item - "execução de sistemas de drenagem 
para obras civis - sarjeta com 400,00 metros."” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1272/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074018-0 
Interessado: CLAUDIA SIMONE LAMEU 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s; 1320210044770 e 
1320210128829, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional 
Engenheira Civil CLAUDIA SIMONE LAMEU.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1273/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/213216-9 
Interessado: CRISTIANO COSTA DE SOUZA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320220020691 
(substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Componente Ambiental. Manifestamos também por informar ao DAR 
– Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, está citado no 
atestado apresentado profissional devidamente habilitado conforme a legislação vigente.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1274/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053254-5 
Interessado: DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS MANZI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320210117525 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1275/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053546-3 
Interessado: EDGAR HERNANDES CANDIA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220025793 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo DNIT 
- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - MS, composto de 25 (vinte e cinco) 
folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1276/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073687-6 
Interessado: EDUARDO PAJANIAN 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
baixas das ARTs n. 1320180094446 e 1320200057148 com registro de Atestado de Capacidade 
Técnica emitido pela MSGÁS - Cia. de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul, composto de 2 
(duas) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1277/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053148-4 
Interessado: ELLEN CRISTINA SALAZAR 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210027782 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
empresa Pactual Construções Ltda., composto de uma folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1278/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053365-7 
Interessado: ERNANE BLASCO BOSSAY XAVIER 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
baixas das ARTs n. 1320220024522; 1320220024762; 1320220024558; 1320220024547 e 
1320220024738, com posterior registro de Atestado de Execução de Obra/Serviço, composto 
de 5 (cinco) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1279/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074959-5 
Interessado: FELIPE AJALA GONZALEZ 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220023921 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
Prefeitura Municipal de Camapuã - MS, composto de 2 (duas) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1280/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053383-5 
Interessado: FELIX FERNANDES FILHO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220016057, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil FELIX 
FERNANDES FILHO.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1281/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/234013-6 
Interessado: FERNANDA FIDELIS DE SOUZA LINO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320210002173, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheira Civil e de Segurança 
do Trabalho FERNANDA FIDELIS DE SOUZA LINO.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1282/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/234014-4 
Interessado: FERNANDA FIDELIS DE SOUZA LINO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210027379 com o registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, composto de 8 (oito) folhas. 
Deverá apresentar a ART de profissional habilitado referente ao plantio de grama, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de notificação por exorbitância.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1283/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073864-0 
Interessado: FERNANDA OLIVO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 11468982 e registro de Atestado de Capacidade Técnica emitida pela Prefeitura 
Municipal de Itaquiraí - MS, composto de 10 (dez) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1284/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053303-7 
Interessado: FLAVIO LORENZON 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação de das ART’s 
n°s: 132020001189, 1320200117948, 1320210042561 e 1320210067083, com posterior 
registro de Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil FLAVIO LORENZON. 
Manifestamos ainda por informar ao profissional interessado de que o mesmo poderá realizar a 
abertura de um novo protocolo para registro do atestado, apresentado somente as ART’s n°s: 
132020001189, 1320200117948 e 1320210042561, que são pertinentes aos serviços/obra 
executados descritos no mesmo.” “INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1285/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/212651-7 
Interessado: FRANCISCO DE ASSIS CASSUNDE FERREIRA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320210137293, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil FRANCISCO 
DE ASSIS CASSUNDÉ FERREIRA, com restrições as seguintes atividades:  RESTRIÇÃO: Plantio 
de grama em placas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1286/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/063628-6 
Interessado: FRANCISCO ROBERTO SANCHES NAVARRO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220015275, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil FRANCISCO 
ROBERTO SANCHES NAVARRO.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1287/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053412-2 
Interessado: FREDERICO REZENDE FERNANDES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220016411, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil FREDERICO 
REZENDE FERNANDES.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1288/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053443-2 
Interessado: GUILHERME FERNANDES MARTINS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n.1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as 
baixas das ARTs n. 1320200069390 e 1320220026842 com registro de Atestado Técnico 
emitido pela CCR MS Via, composto de uma folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1289/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074652-9 
Interessado: GUILHERME GARBULHO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320220019106 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1290/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074921-8 
Interessado: GUSTAVO DE OLIVEIRA KROLL 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220023821 com registro de Atestado Técnico emitido pela Prefeitura Municipal 
de Corumbá - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, composto de uma 
folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1291/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053000-3 
Interessado: IAGO DA SILVA BAROA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320210113633 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1292/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074453-4 
Interessado: IGOR DE ARAUJO VARGAS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220021340 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
contratante Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Costa Rica - MS/SIMCOR, 
composto de 2 (duas) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1293/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074455-0 
Interessado: IGOR DE ARAUJO VARGAS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220020835 com registro de Atestado de Capacidade Técnica Parcial, composto 
de uma folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1294/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073778-3 
Interessado: JONATHAN FRAGA DE LIMA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320210109867, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil JONATHAN 
FRAGA DE LIMA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1295/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074494-1 
Interessado: JOSE ROBERTO FRANCO MARQUES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320170036079 e pelo Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS DE MS – AGESUL, em favor do Engenheiro Civil JOSE ROBERTO 
FRANCO MARQUES, perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1296/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073928-0 
Interessado: JOSIMAR SOARES PINHEIRO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220019039 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, composto de 3 (três) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1297/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073996-4 
Interessado: JUAREZ DALPASQUALE 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320210102635 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1298/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073997-2 
Interessado: JUAREZ DALPASQUALE 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.11674738 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1299/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/182529-2 
Interessado: JULIO ALT VIVEROS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320200059320, com 
posterior registro do Atestado Técnico em nome do profissional Engenheiro Civil JULIO ALT 
VIVEROS.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1300/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073773-2 
Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320210109392, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheira Civil LETICIA DE 
CARVALHO TEOLI VITORASSO.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1301/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073775-9 
Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320220018625, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil LETICIA DE 
CARVALHO TEOLI VITORASSO” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1302/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074493-3 
Interessado: LETICIA DE CARVALHO TEOLI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo INDEFERIMENTO do pedido de REGISTRO do Atestado Técnico de Capacidade Técnica, 
emitido pela Empresa PREFEITURA DE ITAQUERAI, porque consta que a referida ART nº: 
1320220018143 foi registrada INDEVIDAMENTE em 15/02/2022, um dia após o fim da obra, 
contrariando o que dispõe o art. 28 da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea. 
Manifestamos também por informar a Profissional que poderá requerer o registro de ART à 
posteriori, nos termos da Resolução n. 1050 de 13/12/2013 do Confea. E juntar a nova ART (á 
posteriori) com o Atestado solicitando registro do mesmo. Deverá solicitar o cancelamento e 
ressarcimento da ART 1320220018143.” “INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1303/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/234010-1 
Interessado: LUAN LUCAS DE ARAÚJO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320210003013, com 
posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: 
RESTRIÇÃO: - Itens: 11.2 a 11.4. Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento 
de Atendimento e Registro, que para as atividades restritas, está citado no atestado apresentado 
profissional devidamente habilitado conforme a legislação vigente.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1304/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/234011-0 
Interessado: LUAN LUCAS DE ARAÚJO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210023536 com o registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, composto de 8 (oito) folhas. 
Deverá apresentar a ART de profissional habilitado referente ao plantio de grama, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de notificação por exorbitância.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1305/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073865-8 
Interessado: LUCAS MENEGHETTI CARROMEU 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 11469016 e registro de Atestado de Capacidade Técnica emitida pela Prefeitura 
Municipal de Itaquiraí - MS, composto de 10 (dez) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1306/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073770-8 
Interessado: LUCAS NANTES TENUTA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO das 
ART.s:1320210095039 e 1320210095408 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1307/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073772-4 
Interessado: LUCAS NANTES TENUTA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO das 
ART.s:1320210094971 e 1320210095029 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1308/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074357-0 
Interessado: MARCELO QUADROS 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320210025856 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1309/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/213244-4 
Interessado: MARCO AURÉLIO RAMOS CAMINHA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n°: 1320220021057 
(substituição), com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: Componente Ambiental. Manifestamos também por informar ao DAR 
– Departamento de Atendimento e Registro que para as atividades restritas, está citado no 
atestado apresentado profissional devidamente habilitado conforme a legislação vigente.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1310/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074159-4 
Interessado: MARCOS VINICIOS GUIMARÃES CORBELINO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220019763 com registro de Atestado de Capacidade Técnica Parcial, emitido 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do município de Corumbá/MS, 
composto de 11 (onze) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1311/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053458-0 
Interessado: MATHEUS VIERO DA COSTA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA das ART’s nºs: 1320180038409, 1320180038391, 
1320180038379, 1320180038398, 1320170091908, 1320170108143, 1320180038401, 
1320190098269, 1320200044153 complementar da 1320190098285, 1320190098307 e 
1320210042527 e pelo Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS-UFGD em favor do Engenheiro Civil 
MATHEUS VIERO DA COSTA, perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1312/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074372-4 
Interessado: NEIF SALIM NETO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 11469007 e registro de Atestado de Capacidade Técnica emitida pela Prefeitura 
Municipal de Itaquiraí - MS, composto de 10 (dez) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1313/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074017-2 
Interessado: NILTON MARIN RODRIGUES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220017573 e pelo 
DEFERIMENTO do Registro do Atestado Técnico de Execução de Obra correspondente, emitido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO-MS, em favor do Engenheiro Civil NILTON MARIN 
RODRIGUES, perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1314/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074442-9 
Interessado: PAULO SERGIO DE QUEIROZ 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320200042262 e pelo Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE-
MS, em favor do Engenheiro Civil PAULO SERGIO DE QUEIROZ, perante este Conselho.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1315/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074276-0 
Interessado: PAULO TAKEHIKO YOSHIZUMI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210039714 e registro do atestado de execução de obra/serviço emitido pela 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, composto de 7 (sete) folhas.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1316/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074277-9 
Interessado: PAULO TAKEHIKO YOSHIZUMI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320210122238 e o registro do atestado de execução de obra/serviço emitido pela 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, composto de 8 (oito) folhas.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1317/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/235483-8 
Interessado: RICARDO DE MELLO SCALIANTE 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320170106231 e o Registro do referido Atestado, com restrição ao plantio de arvores. 
Deverá apresentar profissional habilitado para os serviços executados.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1318/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074510-7 
Interessado: RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320190059275 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1319/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074259-0 
Interessado: RODRIGO HENRIQUE ALMEIDA ANTONELLI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220021722 com registro de Atestado de Execução de Obra/Serviço emitido pela 
AGESUL - Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, composto de 7 (sete) folhas.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1320/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/183874-2 
Interessado: SILNEI AMARAL CAMARGO JUNIOR 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Após o cumprimento de 
diligência solicitada pela Câmara Especializada, estando em conformidade com a Resolução n. 
1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as baixas das ART’s n.: 1320220030293; 
1320220030311; 1320220030289 e 1320220030287 com posterior registro de Atestado de 
Execução de Obra/Serviço fornecido pela Secretaria de Estado de Educação - SED, composto 
de 6 (seis) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1321/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074033-4 
Interessado: THIAGO WINTER MACINELLI 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220019598 com registro de Atestado de Capacidade Técnica, composto de uma 
folha.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1322/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053464-5 
Interessado: VALTER KIOSHI FUJII 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320220026294 com posterior registro de Atestado Técnico fornecido pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP, composto de 5 (cinco) folhas. Deverá 
apresentar a ART correspondente de plantio de grama em placas de profissional habilitado, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de notificação por exorbitância.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1323/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073759-7 
Interessado: VANDERLEY MENDES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART.1320210130213 e o Registro do referido Atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1324/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042831-4 
Interessado: VILMAR FIGUEIREDO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320210073806, com 
posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Civil VILMAR 
FIGUEIREDO DA SILVA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1325/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042837-3 
Interessado: VILMAR FIGUEIREDO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320200083009 com registro de atestado técnico emitido pela Prefeitura Municipal 
de Aral Moreira-MS, composto de 8 (oito) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1326/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042843-8 
Interessado: VILMAR FIGUEIREDO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 
da ART n. 1320190101101 com registro de atestado técnico emitido pela Prefeitura Municipal 
de Aral Moreira-MS, composto de 14 (quatorze) folhas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1327/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/186828-5 
Interessado: VINICIUS VILELA JORGE MENDES 
 

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, após cumprimento de diligência da 
CEECA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210107592 com posterior registro 
de Atestado fornecido pela pessoa jurídica Poligonal Engenharia e Construções Ltda., composto 
de uma folha.  Cabe-nos, informar, que o profissional Engenheiro Civil VINÍCIUS VILELA 
JORGE MENDES deverá quitar anuidade(s) em atraso, para posterior retirada do atestado (art. 
54 da Res. n.1025/09 - Confea).” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1328/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074432-1 
Interessado: GIOVANNA PAOLA TEIXEIRA 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320210082076, amparado pelo que 
dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1329/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074433-0 
Interessado: GIOVANNA PAOLA TEIXEIRA 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320210100517, amparado pelo que 
dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1330/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074130-6 
Interessado: RAFAEL NAVARRO FRANCO FONSECA 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320180058269, amparado pelo que 
dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1331/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074597-2 
Interessado: SIMY CAROLINE SUZUKAWA 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
apresentada em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer 
favorável ao cancelamento da ART n. 1320170063230.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1332/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042212-0 
Interessado: ANA CLAUDIA BIM 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320220001598 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 88,78 à Interessada pelo Setor Financeiro e Contábil-
SFC do CREA-MS, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do 
CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1333/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053429-7 
Interessado: JÉSSICA SOUZA DE ARAÚJO 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320220015170 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 233,94 à Interessada pelo Setor Financeiro e Contábil-
SFC do CREA-MS, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do 
CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1334/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053425-4 
Interessado: PEDRO NASCIMENTO NETO 
 

 

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos 
de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da ART nº: 1320210100364 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 233,94 ao Interessado pelo Setor Financeiro e 
Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 
1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1335/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/063629-4 
Interessado: POSSEIDON ENGENHARIA 
 

 

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
cancelamento do registro da empresa no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis 
débitos que possam existir.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1336/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053411-4 
Interessado: TERCON ENGENHARIA 
 

 

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da 
EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à 
este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança 
pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades 
nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional 
Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1337/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053461-0 
Interessado: ADRIEL RODRIGO BARONI ORTEGA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1338/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074188-8 
Interessado: BRUNO SEZERINO DINIZ 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições das Resoluções n. 310/1986 e 447/2000 
ambas do CONFEA, exceto para atividades de Recursos Naturais Renováveis e o Título de 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1339/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074604-9 
Interessado: CLÁUDIO DE SOUZA OVIEDO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
28/01/2020, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1340/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073684-1 
Interessado: DANILO MARTINS CHAPARRO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1341/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/235625-3 
Interessado: ERICK HENRIQUE ROCHA FELIX 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1342/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042411-4 
Interessado: EVANI DAL BEM DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução nº 1.007 de 05.12.2003 do 
CONFEA. Diplomada pela FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE CAMPO GRANDE - FESCG, em 
08/11/2021, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SANITÁRIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições da 
Resolução n. 447/2000. Terá o título de Engenheira Ambiental.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1343/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/000299-6 
Interessado: FERNANDA POCIDONIO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1344/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075093-3 
Interessado: GEAN PINTO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro 
Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1345/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073965-4 
Interessado: GRACIELLI DE LUCCA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, em 
25/06/2021, na cidade de Rio Grande/RS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL EMPRESARIAL. 
Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 7º da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA, em consonância com o artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigos 28 e 29. (Conforme informações do CREA RS). Terá o título de 
ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1346/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042615-0 
Interessado: GUILHERME DA SILVA ALVES LINO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1347/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073940-9 
Interessado: GUSTAVO LEÃO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1348/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053438-6 
Interessado: HUGO LEONARDO MARTINS FREIRE 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de 
Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1349/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/125899-1 
Interessado: IGOR PEREIRA ROSA PANIAGO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que NÃO foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo INDEFERIMENTO do 
pedido formulado pelo Interessado de CONVERSÃO DO REGISTRO PROVISÓRIO PARA 
REGISTRO DEFINITIVO, por que, o mesmo está em DUPLICIDADE com o Processo nº F 
2021/124218-1 aberto em 18/02/2021.” “INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1350/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073889-5 
Interessado: JOÃO MATHEUS CABRAL BEXIGA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de 
Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1351/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074256-6 
Interessado: LAÍS RIBEIRO NEVES 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais a Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1352/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075021-6 
Interessado: LAISA APARECIDA FERREIRA MELLO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73 do 
CONFEA, combinado com o artigo 28 do Decreto 23569/33. Terá o título de Engenheira Civil.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1353/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053280-4 
Interessado: LÍVIA BARBOSA GIURIZZATTO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA. Terá 
o Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL - COD. 111-01-00.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1354/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075090-9 
Interessado: LUCAS NASCIMENTO DUARTE 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28º do Decreto Federal 23.569/33, 
Artigo 7º da LEI  5194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA 
(Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). Terá o Título de ENGENHEIRO 
CIVIL” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1355/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073693-0 
Interessado: MARIA EDUARDA NOTARANGELI CORREA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 15/02/2017, na 
cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1356/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074802-5 
Interessado: MARIANA SILVA CARNEIRO DE CARVALHO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1357/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073852-6 
Interessado: MARIANE GASPARETTO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1358/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/041510-7 
Interessado: MAURO CARLOS ROSA JÚNIOR 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1359/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075632-0 
Interessado: PEDRO ANTONIO ARAUJO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 3° da Lei n. 6.664/79 e do artigo 
3° do Decreto n. 85.138/80 com observações do artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.  
Terá o título de GEÓGRAFO.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1360/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053606-0 
Interessado: RAYNARA SOUZA REIS 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomada pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS - AEMS, em 
25/07/2017, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1361/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074631-6 
Interessado: RENATO LICETTI 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 1.007 de 05.12.2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 17/03/2021, 
em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 
legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° 
da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. 
Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1362/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075924-8 
Interessado: ROBSON DUARTE GOMES SILVA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1363/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053296-0 
Interessado: RODRIGO MACEDO 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1364/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053531-5 
Interessado: THAINÁ MIKOLEIT DA SILVA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 
combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira 
Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1365/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075107-7 
Interessado: THAÍS FERNANDES QUEIROZ 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1366/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/212751-3 
Interessado: THALES RUBENS CAPELLI SARAIVA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1367/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074523-9 
Interessado: THIAGO FRETEZ DE SOUZA 
 

 

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1368/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053332-0 
Interessado: ALBERTO FLORENTINO BELLIARD 
 

 

EMENTA: Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que não foram satisfeitas as exigências legais, sou de PARECER pelo 
DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da 
ANUIDADE do CREA-MS ao Profissional em epígrafe, a partir de 21 de março de 2022.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1369/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074132-2 
Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
exclusão do profissional Eng. Civil DÉCIO MALTA DA SILVA do quadro técnico da empresa e, 
abaixa da ART n. 1320210056453.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1370/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/212548-0 
Interessado: ELISTÉFHANIE VICENTIM 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320190060402 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil 
Elistéfhanie Vicentim, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 
perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1371/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074070-9 
Interessado: ELLEN CRISTINA SALAZAR 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320180116582 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil ELLEN 
CRISTINA SALAZAR, CPF. 949.851.621-91, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, para 
promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa 
Contratante.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1372/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074060-1 
Interessado: HENRIQUE FERNANDES VERI MARQUES 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
exclusão do profissional Eng. Civil HENRIQUE FERNANDES VERI MARQUES do quadro técnico 
da AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL, baixa da 
ART n. 1320190102861.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1373/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075141-7 
Interessado: LEANDRO TAVEIRA LIMA 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320210015697 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Eng. Civil Leandro 
Taveira Lima, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante 
este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1374/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074071-7 
Interessado: ROBERTO ARCANGELO 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320170101157 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
ROBERTO ARCANGELO, CPF. 156.065.541-00, pelo desempenho de cargo ou função técnica 
pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por solicitar ao DAR, 
para promover a BAIXA da referida ART, na relação de Responsáveis Técnicos da Empresa 
Contratante.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1375/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075966-3 
Interessado: ROGERIO SILVEIRA BEZERRA NETO 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320200001105 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
ROGERIO SILVEIRA BEZERRA NETO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1376/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073850-0 
Interessado: AIROS CONSTRUTORA EIRELI 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n. 11335181 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil FABIO 
MARQUES RIBEIRO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 
perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1377/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074885-8 
Interessado: COPLAN CONSTRUÇÕES, PLANEJAMENTOS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n. 11.598.453e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil NATAL 
NORIZETI VIEIRA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 
perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1378/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073862-3 
Interessado: GABRIELA ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n. 1320190016782 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
GABRIEL VEIGA ROCHA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar ao DAR para 
NOTIFICAR a Empresa Gabriela Arquitetura e Construções Ltda - ME, para apresentar NOVO 
Responsável técnico com atribuições condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, 
sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste Conselho.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1379/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075712-1 
Interessado: MMX PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUÇÃO 
 

 

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART nº: 1320200052695 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
GUILHERME LUIZ FERRONATO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa 
em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1380/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075023-2 
Interessado: AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE MS - AGESUL 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
inclusão do profissional Eng. Civil e Seg. do Trabalho FELIPE CARNEIRO BORTOLAZO como 
responsável técnico, ART n. 1320220018641.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1381/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074218-3 
Interessado: ANDRADE CONSTRUÇÕES 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
inclusão do profissional Eng. Civil HENRIQUE CENEDESI PORTILHO como responsável técnico, 
ART n. 1320220024066.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1382/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075389-4 
Interessado: BONANZA 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA 
ELETRÔNICA, ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
LEONARDO SCALON DE CARVALHO-ART nº: 1320210137957.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1383/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075074-7 
Interessado: C 3 CONSTRUTORA 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil Josoé Siqueira 
de Oliveira-ART n. 1320220026760, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1384/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053430-0 
Interessado: CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

S/A 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
apresentada em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer 
favorável a inclusão do profissional Eng. Civil ADRIANO MEDEIROS MACÊDO como 
responsável técnico, ART n. 1320220021251.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1385/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053102-6 
Interessado: CLÁSSICA COMÉRCIO E DECORAÇÕES 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
inclusão da profissional Eng. Civil RAYSSA DE SOUZA FURTADO GALEANO como responsável 
técnico, ART n. 1320220008741.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1386/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075111-5 
Interessado: HTB CONSTRUÇÕES LTDA 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil LUIZ 
FERNANDO COSTA FONTOURA DE OLIVEIRA -ART n. 1320220021183 e do Engenheiro Civil 
ALEXANDRE SAFAR DE OLIVEIRA - ART n. 1320220020017, como Responsáveis Técnicos, 
pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1387/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074436-4 
Interessado: HTB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO dos profissionais acima citados, como Responsável 
Técnicos, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1388/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074251-5 
Interessado: INFORMATICA RS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil LUZIANO DOS 
SANTOS NETO-ART n.        1320220019364, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1389/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074805-0 
Interessado: KOVAC EMPREENDIMENTO 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil HUGO CASTILHO OLIVEIRA - CREA 
MS 65301/D - ART N. 1320210124251, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1390/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075464-5 
Interessado: M B CONSTRUTORA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil BRENDON 
MOREIRA DA SILVA-ART n. 1320220028064, como Responsável Técnico, pela Empresa em 
epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1391/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053103-4 
Interessado: MORENA CONSTRUÇÕES A SECO 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
inclusão da profissional Eng. Civil RAYSSA DE SOUZA FURTADO GALEANO como responsável 
técnico, ART n. 132022008705.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1392/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/076054-8 
Interessado: N.R. MARTINS ENERGIA E EVENTOS EIRELI ME 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil HIRAM 
ARTHUR MARAGNO HEY-ART n. 1320220030706, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1393/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074875-0 
Interessado: POLO MS ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIAS 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil ALLISSON CORREA DE SOUZA - CREA 
MS 67375/D - ART N. 1320220028577, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1394/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073630-2 
Interessado: SUPERMIX CONCRETO S/A 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro RODRIGO AZEVEDO DA SILVA - CREA MS 
63.936/D - ART N. 1320220005845, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1395/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2021/178014-0 
Interessado: VALDIVINO GONÇALVES DE MENEZES & CIA LTDA 

- ME 
 

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil ARMANDO DE 
FREITAS FILHO-ART n.1320220019954, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1396/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074658-8 
Interessado: EDUARDO BUSS VIERO 
 

 

EMENTA: Interrupção de Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL  pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes.  Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção 
do registro da Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do 
CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1397/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053349-5 
Interessado: JORGE LUIZ ZAMPIERI SALOMÃO 
 

 

EMENTA: Interrupção de Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, sem prejuízos dos débitos junto a este conselho, por prazo INDETERMINADO, até 
que a referida profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 
da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a 
interrupção do registro da Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 
1.007/2003 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1398/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053540-4 
Interessado: LAÍS COÊLHO DO NASCIMENTO SILVA 
 

 

EMENTA: Interrupção de Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
interrupção do registro da profissional Geógrafa Laís Coelho do Nascimento Silva, sem prejuízo 
ao Conselho de possíveis débitos que possam existir.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1399/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074897-1 
Interessado: SAMIA GHADIE DA SILVEIRA 
 

 

EMENTA: Interrupção de Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de 
medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes.  Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção 
do registro da Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do 
CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1400/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042788-1 
Interessado: DANIELLE GUIMARÃES SILVA COIADO 
 

 

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do ARTIGO 3º DA LEI 
6.664/79 E DO MESMO ARTIGO DO DECRETO N. 85.138/80, COM OBSERVANCIAS DO 
ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO N. 218/73 DO CONFEA. Terá o Título de Geógrafa.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1401/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075918-3 
Interessado: DANIELLY DA SILVA MEIRELE 
 

 

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Resolução 218 de 
20/06/1973 do CONFEA, combinado com ART. 28º e 29º do Decreto 23.569 de 11/12/1933, 
com restrição as atividades do item 'a' referente a geodesia, item 'f' referente a maquinas e alta 
tensão, item 'i' referente a urbanismo, itens 'j' e 'k' (apenas das atividades restritas) do artigo 
28º, e item 'd' do artigo 29º referente a urbanismo. Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1402/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053334-7 
Interessado: NATHALIA SANDIM MATOS 
 

 

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA. Terá 
o título de: ENGENHEIRA AMBIENTAL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1403/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074944-7 
Interessado: RICARDO GASPARINI 
 

 

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável a 
reativação do registro do profissional Eng. Sanitarista e Ambiental RICARDO GASPARINI no 
Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1404/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074156-0 
Interessado: ALAN YVES DA COSTA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1405/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073979-4 
Interessado: ALAX EMÍLIO CHAVES DE BRITO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE 
CAMPO GRANDE, em 29/09/2021, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições 
do artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 
do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1406/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073739-2 
Interessado: ALEX ALDA DE MIRANDA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro 
DEFINITIVO do interessado, que terá as seguintes atribuições: artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências definidas pelo artigo 7º da Resolução n.º 218/73 do CONFEA, letras a b, c, d, e, 
f, h, i, j, k, do artigo 28, do Decreto Federal 23569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1407/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074703-7 
Interessado: ALEXSANDRO GIORDAS CAMARGO GONÇALVES 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1408/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053504-8 
Interessado: ANDRÉ PEREIRA DA SILVA URSULINO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do Art. 28 do Decreto 
Federal n.º 23.569/1933 e o Art. 7º da Lei n.º 5.194/1966 e competências de acordo com o Art. 
7º da Resolução n.º 218/1973. Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1409/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053593-5 
Interessado: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ DO RIO DE JANEIRO, em 
14/05/2021, no pólo de Campo Grande-MS, pelo curso EAD de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1410/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/000076-4 
Interessado: BRUNA SILVESTRE VILAS BOAS MARTINS 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA).  Terá o 
título de Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1411/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074591-3 
Interessado: BRUNO RANGHETTI DA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução nº 1.007 de 05.12.2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 10/11/2020, 
na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1412/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052901-3 
Interessado: CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições Lei 6664/73. Terá o Título: GEOGRAFA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1413/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053232-4 
Interessado: CAMILLA SILVEIRA AZEVEDO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
Artigo 7 da Lei 5194/66 e Artigo 7 combinados ao Artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA).  Terá o Título: 
ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1414/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075034-8 
Interessado: CARLOS HENRIQUE LEMOS MAIA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1415/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042651-6 
Interessado: DAIANA PEREIRA CAPUCI 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE CAMPO GRANDE, em 
13/03/2013, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de TECNOLOGIA EM DESIGN DE 
INTERIORES. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições dos 
artigos 3° e 4° da Resolução n. 313/86 do Confea, para exercício das atividades 06 a 18 do §1° 
do artigo 5° da Resolução n. 1.073/16 do Confea. Atribuição Inicial de Campo de Atuação 
Profissional: Design de Interiores, conforme a Lei n° 13.369/2016: Planejar e projetar espaços 
internos, visando o conforto, à estética, à saúde e à segurança dos usuários. Não possuem 
atribuição para desenvolverem projeto arquitetônico, somente desenho técnico (Layout), e nem 
desenvolverem atividades na área estrutural”.  Terá o título de Tecnóloga em Designer de 
Interiores.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1416/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/020572-2 
Interessado: DEISE CRIVELLI NASCIMENTO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto nº 23.569, de 1933, 
bem como aquelas do artigo 7º da Lei 5.194, de 1966, combinadas com as atividades 
relacionadas no artigo 5º, § 1º, da Resolução 1.073, de 2016, para o desempenho das 
competências relacionadas no artigo 7º da Resolução 218, de 1973, do CONFEA. Terá o título 
de Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1417/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/000124-8 
Interessado: EDUARDO NANTES GRANCE 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro 
PROVISORIO do interessado, que terá as seguintes atribuições: Artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título 
de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1418/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053479-3 
Interessado: ELIANE CARLA VEIGA GOUVÊA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de 
Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1419/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/020390-8 
Interessado: EVERTON MELLO RODRIGUES PRATES 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1420/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042427-0 
Interessado: EWERTON MINHO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ DO RIO DE JANEIRO, em 
16/06/2021, campus de Campo Grande/MS, pelo curso EAD de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º, do 
artigo 5º da Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 
7º da Resolução n. 218/73 do Confea, atividades do artigo 7º da Lei nº 5.194/66 e os artigos 
28 e 29 do Decreto Federal n. 23.569/33, nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016 
do Confea (CREA-RJ). Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1421/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074614-6 
Interessado: GABRIEL FERRAZZA DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá título de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1422/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053598-6 
Interessado: GEOVANI SOARES DE LANA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1423/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074056-3 
Interessado: GUILHERME MENDES DOS SANTOS 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1424/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053242-1 
Interessado: GUILHERME MENDONÇA MARQUES 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro 
DEFINITIVO do interessado, que terá as seguintes atribuições: artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências definidas pelo artigo 7º da Resolução n.º 218/73 do CONFEA, letras a, b, c, d, e, 
f, h, i, j, k, do artigo 28, do Decreto Federal 23569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1425/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053432-7 
Interessado: HUGO TERUYA JUNIOR 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resoluções nº: 447/2000 do Confea. Terá 
o Título de Engenheira Ambiental – código: 111.01.00.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1426/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074491-7 
Interessado: IASMIN GONÇALVES IRALA DOS SANTOS 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais a Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1427/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053223-5 
Interessado: JEAN CARLOS CESARIO DA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
04/03/2021, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1428/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042451-3 
Interessado: JOÃO HENRIQUE MEDEIROS AMUI 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Conforme informação do 
CREA MT: "O ICEC - Instituto Cuiabá de Ensino e Cultura com o curso de ENGENHARIA CIVIL 
não estão devidamente cadastrados neste conselho.” Considerando o acima exposto somos pelo 
INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO, visto que o Curso não tem registro no CREA MT.” 
“INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1429/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053549-8 
Interessado: JOÃO LUÍS DA SILVA NEVES 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
24/01/2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1430/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073894-1 
Interessado: JOAO NERCY CUNHA MARQUES DE SOUZA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1431/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074854-8 
Interessado: KAIQUE GIOVANNI TORRES DE SOUZA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
24/01/2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1432/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073631-0 
Interessado: KLEITON DO NASCIMENTO ALMEIDA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições provisórias do artigo 
7º da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 do Confea, conforme instruções do Crea-SP. Terá 
o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1433/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/235604-0 
Interessado: LUANA DIAS DA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições da Resolução 447/2000 do Confea. Terá o 
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1434/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053297-9 
Interessado: LUCAS BATISTA SANTANA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
24/01/2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1435/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074208-6 
Interessado: LUIZ GUILHERME LIMA DOS SANTOS 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
24/01/2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1436/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074212-4 
Interessado: MARIANE MARTINS ZEM 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições das Resoluções n. 310/1986 e 447/2000 
ambas do CONFEA, exceto para atividades de Recursos Naturais Renováveis e o Título de 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1437/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074214-0 
Interessado: MARIANNE BARBOSA DA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais a Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA).  
Terá o Título de Engenheira Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1438/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073760-0 
Interessado: MATHEUS PELEGRINI BATISTA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições das Resoluções n. 310/86 e n. 447/00 
ambas do CONFEA, exceto para atividades de Recursos Naturais Renováveis. Terá título de 
ENGENHEIRA AMBIENTAL ESANITARISTA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1439/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073999-9 
Interessado: MILENA CAVALCANTE DE OLIVEIRA BASILIO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 11/10/2019, na 
cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1440/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052995-1 
Interessado: MORGANA MEDEIROS MUSTAFÁ 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto nº 23.569, de 1933, 
bem como aquelas do artigo 7º da Lei 5.194, de 1966, combinadas com as atividades 
relacionadas no artigo 5º, § 1º, da Resolução 1.073, de 2016, para o desempenho das 
competências relacionadas no artigo 7º da Resolução 218, de 1973, do CONFEA (Conforme 
informações do CREA SP). Terá o Título: ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1441/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053490-4 
Interessado: MURILO PEREIRA DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1442/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053252-9 
Interessado: NILSON BRITO MARIANO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro 
PROVISORIO do interessado, que terá as seguintes atribuições: artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências definidas pelo artigo 7º da Resolução n.º 218/73 do CONFEA, letras a, b, c, d, e, 
f, h, i, j, k, do artigo 28, do Decreto Federal 23569/33.Terá o título de Engenheiro Civil.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1443/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053611-7 
Interessado: PEDRO PAULO DA SILVA PANTA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 27/03/2020, na 
cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1444/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073730-9 
Interessado: RAFAEL BRAGA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1445/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074431-3 
Interessado: RAFAEL DE ARAUJO MENEZES 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições PROVISÓRIAS do artigo 7° da Lei n. 
5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá 
título de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1446/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053545-5 
Interessado: RAFAEL MELO PEREIRA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 
24/01/2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1447/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053292-8 
Interessado: RAFAEL PIRES PISSURNO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro 
DEFINITIVO do interessado, que terá as seguintes atribuições: artigo 7º da Lei 5194/66 nas 
competências definidas pelo artigo 7º da Resolução n.º 218/73 do CONFEA, letras a b, c, d, e, 
f, h, i, j, k, do artigo 28, do Decreto Federal 23569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1448/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075065-8 
Interessado: RENATO LUIS CORRÊA CHIBENI 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DE EXCELÊNCIA - ENIAC, em 
15/02/2022, na cidade de Guarulhos/SP, pelo curso EAD em ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. (CREA-SP). Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1449/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053368-1 
Interessado: ROBSON APARECIDO RODRIGUES NUNES DOS 

SANTOS 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto 
Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da 
Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). 
Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1450/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/073942-5 
Interessado: RONE DE OLIVEIRA SILVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1451/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2021/234185-0 
Interessado: TEOTONIO LUIZ DE SALLES FILHO 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ DO RIO DE JANEIRO, em 
25/11/2021, no pólo de Campo Grande/MS, pelo curso EAD de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições constantes do parágrafo 1º do 
artigo 5º da Resolução n. 1073/2016 do Confea, referentes às atribuições constantes no artigo 
7º da Resolução n. 218/73 do Confea, atividades do artigo 7º da Lei nº 5.194/66 e os artigos 
28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/33, nos termos do artigo 6º da Resolução n. 1073/2016. 
(CREA-RJ). Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1452/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053602-8 
Interessado: UELISON DA SILVA SARAIVA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1453/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/052946-3 
Interessado: WAGNER PERON FERREIRA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1454/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074630-8 
Interessado: WALTER ASSUMPÇÃO AZAMBUJA 
 

 

EMENTA: Registro 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução nº 1.007 de 05.12.2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - UEMS, 
em 06/02/2019, na cidade de Dourados/MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. 
Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 
447/2000 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Ambiental.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1455/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/074232-9 
Interessado: PEDRO NASCIMENTO NETO 
 

 

EMENTA: Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo INDEFERIMENTO do pedido de REGISTRO do Atestado Técnico de Capacidade Técnica, 
emitido pela Empresa M P DUENHA JUNIOR ENGENHARIA-ME, correspondente à ART nº: 
1320220015012, nos arquivos deste Conselho, por que, o Engenheiro Civil MIGUEL PATRONI 
DUENHA JUNIOR, não pode assinar documentos desta natureza, por que não encontra-se no 
legítimo exercício da profissão, devido débitos de suas anuidades, contrariando o que dispõe o 
artigo 67 da Lei nº 5.194, de 24 dez 1966, bem como, consta atividades estranhas (Projeto de 
Sistemas Eletrônicos (cabeamento estruturado e Telefonia),  às atribuições discriminadas no 
registro do Profissional Engenheiro Civil Pedro Nascimento Neto, com a infração a alínea “b” do 
artigo 6º da Lei n. 5.194/66 ( caso o mesmo tenha sido o autor ) e  a ART Nº: 1320220015012  
foi registrada, porém, contrariando o que dispõe o art. 28 da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 
do Confea.” “INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1456/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/075068-2 
Interessado: PEDRO NASCIMENTO NETO 
 

 

EMENTA: Registro de Atestado 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo INDEFERIMENTO do pedido de REGISTRO do Atestado Técnico de Capacidade Técnica, 
emitido pela Empresa PTAH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, por que, consta 
atividades estranhas ( área de ENGENHARIA ELETRÔNICA E AGRONOMIA ) às atribuições 
discriminadas no registro do Profissional Engenheiro Civil Pedro Nascimento Neto, bem como, 
a ART nº: 1320220016647 foi registrada INDEVIDAMENTE em 11/02/2022, no fim da obra, 
mais precisamente no último dia, contrariando o que dispõe o art. 28 da Resolução n° 1.025 de 
30/10/2009 do Confea.  Manifestamos também por informar ao Profissional que poderá 
requerer o registro de ART à posteriori, nos termos da Resolução n. 1050 de 13/12/2013 do 
Confea.” “INDEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1457/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073785-6 
Interessado: 2 ABT CONSTRUCOES 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro da empresa sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil ANTONIO BITTENCOURT 
JACQUES PEDROSA, ART n. 1320220018224, no âmbito da engenharia civil.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1458/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074291-4 
Interessado: ATIVA DEDETIZADORA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Ambiental AURO ALVES DA 
SILVA JUNIOR, CREA MS 65435/D - ART nº: 132021011001, para desenvolvimento de 
atividades na área da ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1459/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074504-2 
Interessado: BT CONSTRUÇÕES 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil JOAO 
WELLINGTON VILELA, Eng. Civil JOSE RAFAEL DE SOUZA FARIA e Eng. Civil DANIEL 
GOUVEIA DE SOUSA, ARTs n. 1320220021827; 1320220021837 e 1320220021839.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1460/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053467-0 
Interessado: CONSTRUTORA RIO DAS PEDRAS 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil FERNANDO LUIZ 
CAVALCANTI BRAGA, CREA MS 2888/D - ART nº: 1320220021984 para desenvolvimento de 
atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1461/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075173-5 
Interessado: CSA - CONSTRUTORA SOUZA ARAUJO LTDA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil OTAVIO HENRIQUE PINTO 
VIANA, CREA MG 67947- ART nº: 1320210034730, para desenvolvimento de atividades na área 
da ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1462/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053066-6 
Interessado: EDSON SOARES DE SOUZA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro da empresa sob a responsabilidade técnica da Engª. Civil AMANDA APARECIDA MUNIZ 
BRONHOLI, ART n. 1320220017721, no âmbito da engenharia civil.” “DEFERIDO.” Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1463/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/063621-9 
Interessado: EKO AMBIENTAL 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Ambiental EMILIA CAROLINA 
KONRADT, CREA MS 20177/D - ART nº: 1320220015816, para desenvolvimento de atividades 
na área da ENGENHARIA AMBIENTAL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1464/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/000172-8 
Interessado: ENGTECH SOLUÇÕES 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E 
ALTA TENSÃO, ENGENHARIA MECÂNICA e AGRONOMIA, sob a Responsabilidade Técnica da 
Engenheira Civil FLAVIANA BARBOSA SOUSA-ART n. 1320220015891.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1465/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075356-8 
Interessado: GÊNESIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil MARCUS VINICIUS 
MARTINS FREITAS-ART n. 1320220026165.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1466/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073953-0 
Interessado: H O - SERVICOS E CONSTRUCOES 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil Mayson Cristiano 
Carvalho, ART n. 1320220019923, exclusivamente no âmbito da engenharia civil conforme as 
atribuições de seu responsável técnico.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1467/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/063623-5 
Interessado: HIPERMIX BRASIL SERVIÇOS DE CONCRETAGEM 

LTDA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil MATHEUS POLETTI 
FIORAMONTE, CREA SP 5070419347 - ART nº: 1320220018924 para desenvolvimento de 
atividades na área da ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1468/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074158-6 
Interessado: HTB CONSTRUÇÕES LTDA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil EDUARDO KANZZIAN, 
CREA SP 060070705744 - ART nº: 1320200058163 para desenvolvimento de atividades na área 
da ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1469/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074154-3 
Interessado: JC PEREIRA - ENGENHARIA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JOSE CLAUDIO 
PEREIRA     - ART n.1320220020314.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1470/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/042280-4 
Interessado: JOAO DE BARRO CONSTRUTORA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil EMANOEL 
PAULO ALVES-ART n.1320220007111, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, 
para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL, com Restrição na área de AGRONOMIA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1471/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073910-7 
Interessado: NG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil LUCIANO NEVES 
GARCIA-ART nº: 1320220018747.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1472/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053122-0 
Interessado: OBRAS E SERVICOS FATOR SA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil ANDRE HIRATSUKA, ART n. 
1320220018074, no âmbito da engenharia civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1473/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074080-6 
Interessado: PREBMOL - PRÉ-FABRICADOS LTDA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JOAO BATISTA 
PEDREIRA NETO-ART n.1320220016296.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 
STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1474/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/053418-1 
Interessado: PRONTO AMBIENTAL 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou 
pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, 
neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira Sanitária e Ambiental ALINE 
SOUZA DE PAULA, CREA MS 61738/D - ART nº: 1320220016237, para desenvolvimento de 
atividades na área da ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1475/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074015-6 
Interessado: PROPRIETA SOLUÇÕES EM ENGENHARIA CIVIL 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro sob a responsabilidade técnica dos profissionais Engª Civil Gracielli de Lucca e Eng. 
Civil André Feres Zaguir Vasconcellos, ARTs n. 1320220020082 e 1320220020186.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1476/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074824-6 
Interessado: RIBEIRO AVALIAÇÕES & ENHENHARIA 
 

 

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
registro da empresa sob a responsabilidade técnica da Engª. Civil Jakelliny Silva Alves Ribeiro, 
ART n. 1320220021763, no âmbito da engenharia civil.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1477/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/042826-8 
Interessado: NATHÁLIA SANCHES DOS SANTOS VILELA 
 

 

EMENTA: Revisão de Atribuição 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou pelo DEFERIMENTO do PEDIDO de REVISÃO de ATRIBUIÇÕES apresentado pela 
INTERESSADA, perante este Conselho, sendo-lhe concedidas anotação do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em MBA Perícia, Auditoria e Gestão Ambiental, (Área de conhecimento, 
Engenharia, produção e Construção), em sua Certidão de Registro de Pessoa Física deste 
Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1478/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: F2022/053100-0 
Interessado: TIAGO FAVERON TREVIZAN 
 

 

EMENTA: Revisão de Atribuição 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, 
sou pelo DEFERIMENTO do PEDIDO de REVISÃO de ATRIBUIÇÕES apresentado pelo 
INTERESSADO, perante este Conselho, sendo-lhe concedidas anotação do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURAS DE RODOVIAS em sua 
Certidão de Registro de Pessoa Física deste Conselho.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1479/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074477-1 
Interessado: A PRESTAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - 

EPP 
 

 

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao 
VISTO da empresa no CREA-MS pelo período de 180 dias, sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Civil Hugo Braun Rodrigues e do Eng. Eletricista Carlos Victor Silva Menezes de Souza.  O 
visto tem a validade até 30/03/2022, em face a validade da certidão de registro emitido pelo 
CREA-GO, devendo apresentar nova certidão de registro posterior a data de validade, caso, 
necessite de continuidade do visto. Informar ao DFI do visto e da execução do serviço, para 
exigência da ART.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1480/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/075193-0 
Interessado: BMV - BUILDING MENEZES VIANA 
 

 

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Alber Santana Viana, para um período de 180 
dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de 
Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2022.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1481/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/074734-7 
Interessado: MESTRA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
 

 

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao visto 
da empresa no CREA-MS, pelo período de 180 dias, sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil 
CHARLES DE MELO FERNANDES, no âmbito da engenharia civil. O VISTO da empresa terá 
validade até 31/03/2022, face a validade da certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo 
CREA-AM. Deverá apresentar nova certidão de registro do CREA-AM, caso a obra/serviço 
continue após 31/03/2022. Informar ao DFI para cobrança da ART do serviço.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1482/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073720-1 
Interessado: METALÚRGICA RIO PARDO LTDA 
 

 

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 
em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável ao visto 
da empresa pelo período de 180 dias, sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil CHARLS 
YOUSSEF TRAD. Informar ao DFI sobre a execução do serviço, para a cobrança da referida 
ART.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 524ª RO de 7/4/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 1483/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Protocolo: J2022/073705-8 
Interessado: VAGNER DEFENDI & CIA LTDA 
 

 

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil VAGNER DEFENDI, para um período de 180 
dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de 
Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2022.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e STANLEY BORGES AZAMBUJA.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 7/4/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 


